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Ofício nº 46/2021-DL
Araraquara, 8 de junho de 2021

Ao Senhor
Vereador e Primeiro Secretário Rafael de Angeli

Assunto: inadmissibilidade do Projeto de Lei nº 132/2021

Senhor Vereador,

É a presente para informar-lhe que, após detida análise do Projeto de Lei nº 
132/2021, o qual “dispõe sobre a obrigatoriedade da fixação de cartazes informando o número 
telefônico destinado a atender denúncias de violência contra mulher, “Disque 180”, em 
sanitários femininos de bares, restaurantes, boates, casa de espetáculos e congêneres no 
Município de Araraquara, e dá outras providências”, decidi declará-lo inadmissível, na esteira 
dos fundamentos apresentados pela Diretoria Legislativa no Ofício nº 45/2021-DL (encartado 
no Processo Legislativo nº 172/2021 e acessível por meio do seguinte endereço: 
http://consulta.camara-arq.sp.gov.br/Documentos/ListarArquivosPdf/242674, razão pela qual 
devolvo a supramencionada propositura. 

Por fim, destaca-se que é facultado a Vossa Senhoria exercer o direito de recorrer 
desta decisão presidencial, nos termos do art. 212 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o 
qual conta com a seguinte redação no “caput”: “O recurso contra o Presidente da Câmara deverá 
ser interposto dentro de 10 (dez) dias da ocorrência do ato que o motivou”. 

Atenciosamente,

ALUISIO BOI
Vereador e Presidente

mailto:legislativo@camara-arq.sp.gov.br
http://www.camara-arq.sp.gov.br/

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: S4A6Y3Y4J5S2K9U0
		2021-06-08T17:22:29-0300




